
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 032/2016 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016  

REGISTRO DE PREÇOS 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES 

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER – MT, pelo seu PREGOEIRO, designado pela 
Portaria nº 100/2015, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de 
conformidade com as Leis n.º 10.520/2002 e 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos, deverão ser entregues ao Pregoeiro até às 10h00min do dia 17 de maio 
de 2016, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger / MT.  

O Edital encontra-se disponível na íntegra no Departamento de Licitações. Os interessados poderão 
retirar gratuitamente no site da prefeitura municipal, através do endereço www.leverger.mt.gov.br, ou 
solicitar ao Departamento de Licitações pelo telefone (65) 3341-1346 ou pelo e-mail 
licitacao@leverger.mt.gov.br. 

Havendo a necessidade da sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias seguintes à data 
de abertura, sempre obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

Capítulo I - DO OBJETO: 

O objeto do presente processo é o registro de preço para futura e eventual Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de serviços de acesso IP permanente, dedicado e 

exclusivo entre a Rede de dados da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger - MT 

e a rede mundial de computadores e rede de dados intermunicipal WAN e Pontos de acesso 

ligando as redes locais LAN a rede Intermunicipal WAN. 

Capítulo II – DO ORÇAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas relativas a esta contratação serão pagas através de recursos próprios do Tesouro 
Municipal. 

2.2. As despesas oriundas deste procedimento licitatório serão alocadas no orçamento do exercício 
corrente. 

Capítulo III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Permitir-se-á a participação neste certame, apenas de pessoas jurídicas, que comprovem por 
meio de documentos de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de atividade 
compatível com o objeto da presente licitação, bem como as que atendam as exigências do edital e 
seus anexos. 

3.2. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;  
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b) Constituídas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladas, coligadas ou subsidiárias entre si.  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo 
órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;  

d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

e) Que possuam entre seus sócios servidor(es) deste município; 

3.3. Poderão participar deste certame as licitantes que satisfaçam todas as exigências deste Edital e 
da Lei Federal n.º 8.666/93, sendo que na hora e local acima indicados deverão apresentar dois 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo, respectivamente, os Documentos de Proposta de 
Preços - Envelope n.º 01 e Documentos de Habilitação - Envelope n.º 02. 

3.4. A participação no Pregão se dará através de representante legal presente durante a sessão, 
devidamente credenciado, que portar os envelopes Proposta e Habilitação, a quem caberá a 
responsabilidade em ofertar lances exclusivamente verbais, observada data e horário pré-
estabelecidos, sendo todos os atos consignados em ata própria. 

Capítulo IV – DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio para o seu credenciamento. 

4.2 O credenciamento do representante junto ao Pregoeiro precederá ao ato de entrega, dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

4.3 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Cópia do RG e CPF do representante (apresentado em cópia autenticada ou simples desde 
que junto esteja o original); 

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou 
simples desde que junto esteja o original); 

c) TERMO DE CREDENCIAMENTO (Modelo Anexo II) 

Para representantes: Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador da 
empresa, reconhecido firma em cartório, via original OU, assinado pelo Representante da 
empresa, acompanhado de Procuração Publica com poderes de decisão e representação 
sobre todos os atos da licitação. 

Para Sócio/Proprietário: Termo de Credenciamento assinado pelo Sócio Administrador. 

d) DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (Modelo 
Anexo III) 

e) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem 
fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/06 deverão apresentar, no 
Credenciamento, documento conforme modelo ANEXO IV e comprovar tal situação nos 
documentos de Habilitação sob pena da Lei. 

4.4 A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 



 

empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita.  

4.5 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 

4.6 Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada, exceto nos casos de representações para lotes 
distintos. 

4.7. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  

4.8. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

Capítulo V – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DA SUA ABERTURA: 

5.1. Os interessados em participar da presente licitação deverão entregar diretamente no 
Departamento de Licitação, 02 (dois) envelopes endereçados ao Departamento de Licitação, da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, fechados e indevassáveis, 
ASSINADOS E CARIMBADOS/IDENTIFICADOS com o nº do CNPJ/Razão Social da proponente no 
fecho, contendo na parte externa as seguintes informações: 

Envelope n.º 1 – Proposta 
PREGÃO N.º 010/2016 
Data: 03/05/2016 
Horário: 10h00min 
Razão Social da proponente 

 Envelope n.º 2 – Habilitação 
PREGÃO N.º 010/2016 
Data: 03/05/2016 
Horário: 10h00min 
Razão Social da proponente 

 

5.2 Caso a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa não apresente o documento 
citado no item 4.3 letra ”d”, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

Capítulo VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1. O Envelope nº. 1 - “Proposta” - deverá conter em seu interior a Proposta devidamente preenchida, 
nos moldes do ANEXO I – Termo de Referencia e Especificações deste edital, em papel timbrado da 
empresa, de forma clara e legível, em língua portuguesa, salvo quanto às palavras técnicas de uso 
corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal da empresa. 

6.2. A Proposta de Preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) Razão social da licitante, n.º do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, 
telefone, fax para contato, nº da conta corrente, agência e respectivo banco e, se 
possível, endereço eletrônico (e-mail); 

b) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação; 



 

c) Preços unitários, total e global, em moeda corrente nacional, expressos em algarismo e 
por extenso, fracionados até o limite duas casas após a vírgula. Em caso de divergência 
entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

d) Os serviços ofertados deverão atender todos os requisitos conforme descritos no Termo de 
Referência. 

e) Especificações detalhadas do produto ofertado e em conformidade com as especificações do 
Termo de Referencia (Anexo I), incluindo MARCA e MODELO. 

f) As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas no 
Anexo I – Termo de Referencia. 

g) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 
encargos comerciais, frete e outros de qualquer natureza e todos os ônus diretos.  

6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos 
sem ônus adicionais. 

6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 

6.4.1 Inadimplência no fornecimento de materiais junto a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Leverger, excetuando as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e tiveram seu 
pedido devidamente acatado; 

6.5 Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos 
originais, ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas 
que serão avaliadas pela autoridade competente do Município de Santo Antônio do Leverger. 

Capítulo VII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

7.1 O ENVELOPE N.º 02 – “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” deverá conter os documentos 
que comprovem a habilitação jurídica, a qualificação técnica, a qualificação econômico-financeira e 
a regularidade fiscal conforme a seguir: 

7.1.1 – Documentos relativos à Habilitação Jurídica 

a) Documento de identificação com foto, dos sócios administradores, ou responsável pela firma 
e assinante da proposta (cópias autenticadas);  

b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia autenticada). Fica dispensado 
este documento na habilitação se o mesmo já tenha sido apresentado no 
credenciamento. 

7.1.2 – Documentos relativos à Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – C.N.P.J./MF; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 



 

c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou alvará de Licença para 
Funcionamento, relativo ao domicilio e/ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Tributos Federais, 
fornecida pela Fazenda Federal e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional) salvo quando for unificada; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão referente ao ICMS/IPVA, para 
participação em Licitações Pública) fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, ou 
equivalente. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da 
licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal. 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

h) Prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT), 
expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante (Lei nº 12.440/2011). 

7.1.3 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada de, no máximo, sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso 
não apresente o seu prazo de validade; 

7.1.4 - Documentos relativos à Qualificação Técnica 

a) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos serviços licitados para realizar nos 
prazos e/ou condições previstas. (Modelo anexo V) 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo anexo VI) 

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. (Modelo anexo VII) 

d) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, compatível com o 
objeto licitado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
assinado. 

e) Termo ou Ato vigente de autorização de exploração dos serviços de Serviço de Comunicação 

Multimídia (SCM) emitido pela ANATEL. 

7.1.4.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.1.4.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, o pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

7.1.4.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 
cópia autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial.         

7.2 As certidões emitidas através da internet só serão aceitas em originais, ficando sujeitas a 
confirmação pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos das instruções normativas, 



 

circulares e portarias dos órgãos competentes, sendo desconsiderada a apresentação de cópias, 
ainda que autenticadas. 

7.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das Propostas.  

7.4 Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento da 
licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e 
contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à 
época da apresentação do envelope contendo a documentação. 

Capítulo VIII – DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVA: 

8.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso 
contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

8.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

8.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

8.4.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 8.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 8.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.5. Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por uma microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 



 

Capítulo IX – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA ETAPA DE LANCES: 

9.1. O Pregoeiro convidará individualmente e de forma ordenada as licitantes selecionadas a formular 
lances, a partir do autor da Proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

9.2. As licitantes deverão formular seus lances em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
Proposta de menor preço.  

9.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

9.4. A etapa de lances será encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances.  

9.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas todas as Propostas apresentadas na ordem 
crescente de valores. 

9.6. Poderá o Pregoeiro negociar com a autora da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.6.1. Somente será permitida a utilização de aparelho de comunicação no momento da negociação 
entre o pregoeiro e a empresa autora de oferta de menor valor. 

9.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das Propostas. 

9.8. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será determinada, pelo Pregoeiro, a abertura do 
envelope de n.º 2, contendo os documentos de Habilitação de seu autor.  

9.9. A licitante que, quando convocada pelo Pregoeiro, desistir de apresentar lance verbal será 
excluída da etapa de lances. 

9.9.1. Não será admitida a desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 

9.10. Definida a classificação provisória, será registrada na ata da sessão pública o resumo das 
ocorrências até então havidas, consignando-se o rol de empresas participantes; preços ofertados; 
propostas eventualmente desclassificadas e a fundamentação para sua desclassificação e a ordem 
de classificação provisória. 

Capítulo X – DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, verificada a aceitabilidade da 
melhor oferta, será aberto pelo Pregoeiro o envelope “DOCUMENTAÇÃO” da respectiva licitante 
vencedora do certame para verificação quanto ao atendimento das condições de habilitação exigidas 
no edital. 

10.1.1 No caso de ME e EPP que, nos termos da LC 123/2006, possuir alguma restrição na 
documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como ressalva, na 
supracitada declaração; 

10.2. Constatando, o Pregoeiro, o atendimento pleno pela licitante de todas as exigências editalícias, 
a declarará vencedora deste Pregão. 



 

10.2.1. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, fica 
facultada ao MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER a aplicação de multa no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta da proponente em questão, sendo-lhe 
assegurado o contraditório e ampla defesa, sem prejuízo das demais penalidades previstas na 
legislação que regula a matéria, prosseguindo o pregoeiro com a abertura do envelope de 
documentação da proponente classificada em segundo lugar e assim sucessivamente, se for o caso, 
até a habilitação de uma das licitantes. 

10.2.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante classificada e habilitada 
será declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto do Pregão. 

10.2.3. A licitante vencedora terá o prazo de 01(um) dia útil a contar da convocação para apresentar 
nova planilha com a recomposição dos preços apresentados na fase de lances em valores unitários 
e totais. 

10.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada. 

10.3.1. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, o(a) Pregoeiro(a) examinara a 
habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem da 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

Capítulo XI – DAS IMPUGNAÇÕES, CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: 

11.1. A formalização de consultas, esclarecimentos ou impugnações, observados os prazos legais, 
sendo que os mesmos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal por meio de documento 
devidamente entregue junto ao setor de protocolo da municipalidade, sempre dirigido ao Pregoeiro, 
informando o número do processo e número do pregão. Não serão aceitas consultas ou reclamações 
efetivadas através de ligação telefônica, via fax, via e-mail ou consulta verbal. 

11.2. As Impugnações, consultas ou esclarecimentos ao edital serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas. 

11.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

11.4. Os esclarecimentos prestados e as respostas às consultas serão disponibilizados na página da 
Internet www.leverger.mt.gov.br, sendo de responsabilidade da licitante o acompanhamento. 

Capítulo XII – DOS RECURSOS: 

12.1. Proclamada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

12.1.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.1.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante implicará na decadência do 
direito de recurso. 

12.1.3. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

12.2. Julgados os recursos, será classificada em 1º lugar a empresa vencedora e homologado o 
certame. 

http://www.leverger.mt.gov.br/


 

12.3. Não serão aceitos recursos efetivados através de ligação telefônica, via fax, via e-mail ou verbal, 
devendo os mesmos obrigatoriamente serem protocolados no Serviço de Protocolo Geral da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, sito na Avenida Santo Antônio, 
245, Centro – CEP 78180-000 – Santo Antônio do Leverger – MT, sempre dirigido ao Pregoeiro, 
informando o número do PREGÃO em tela. 

Capítulo XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitantes, atendendo a todas as 
condições expressas neste Edital e seus anexos, que forem declarados vencedores dos lotes, de 
acordo com os criterios de julgamento e habiltiação; 

13.2. A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo Pregoeiro, ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 

Capítulo XIV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

14.1. Uma vez notificada de que o Municipio efetivara a contratação, a licitante vencedora deverá 
comparecer nos 02(dois) dias uteis à notificação, para assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Capítulo XX deste 
certame.   

14.2. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus anexos em consonância 
com a Proposta de Preço a vencedora obriga-se a: 

a) Atender as requisições do Município fornecendo os materiais descritos por este Instrumento 
Convocatório, nos preços constantes de sua proposta e em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo I; 

b) Caso haja reduções ou descontos, a empresa vencedora compromete-se a repassá-los ao 
Município, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento. 

c) Disponibilizar os materiais para serem retirados conforme a necessidade do Município, sem 
que com isso haja qualquer custo adicional, deste edital. 

d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia 
anuência do Município; 

e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Edital; 

f) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 
executados por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com 
o Município; 

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

h) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER. 

i) Arcar com eventuais prejuízos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 



 

DO LEVERGER e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na 
execução do contrato.  

j) Caso haja reduções ou descontos, a empresa vencedora compromete-se a repassa-los ao 
Município, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento. 

Capítulo XV – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO DE SANTO 
ANTÔNIO DO LEVERGER: 

15.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para retirar 
a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 

c) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento 
do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da licitante vencedora; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e 
Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, 
consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Capítulo XVI – DO PRAZO FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

16.1 A prestação dos serviços deverão ser iniciados imediatamente a partir do recebimento da 
Requisição e/ou Ordem de Serviços. 

16.2 Os serviços deverão ser realizados em horário de expediente, sendo das 07h00min as 
13h00min. 

16.3 Correrão por conta da EMPRESA DETENTORA DA ATA todas as despesas que influenciem 
nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais, frete e outros de qualquer natureza e todos os 
ônus diretos.  

16.4 Os serviços licitados serão avaliados em relação a conformidade, de acordo com o edital e 
proposta; após a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

16.5 Se a qualidade do serviço prestado não corresponder as especificações do objeto da licitação, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabiveis. 

Capítulo XVII – DA FISCALIZAÇÃO: 

17.1. O Município promoverá, através do servidor a ser designado pela Administração, o 
acompanhamento e a fiscalização das entregas dos equipamentos, que anotará em registro próprio 
as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e comunicará à(s) empresa(s) fornecedora(s) 
os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma, devendo este ainda: 

a) Atestar as notas fiscais da Licitante para efeitos de pagamento; 



 

b) Solicitar ao Prefeito Municipal, as providências que ultrapassarem a sua competência, 
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução deste 
Instrumento; 

17.2 A ação da fiscalização não exonera a Licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 

Capítulo XVIII – DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 

18.1. Os preços inicialmente cotados são fixos e irreajustáveis, podendo ser objeto revisão, de ofício 
ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial do custo de aquisição do 
produto, junto ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Licitante vencedora, 
mediante apresentação de Notas Fiscais do distribuidor, planilha de custos devidamente exarada 
pelo Contador responsável da empresa contratada e pesquisa de mercado realizada pela 
Administração; 

18.1.1 Não haverá reajuste de preços de acordo com o parágrafo 1º, artigo 25 da Lei Federal n.º 
9.069/95, que dispõe sobre o Plano Real. 

18.1.2. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, será obtida mediante solicitação da empresa detentora 
da ata à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, desde que 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

18.2. Havendo alteração de preços dos serviços no mercado, os preços registrados poderão, a critério 
exclusivo da administração, ser reajustados de conformidade com as modificações ocorridas, 
hipótese em que será mantida a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta 
e o preço de mercado da época da abertura do certame. 

18.3. A Comissão de controle da ATA de registro de preços originada do presente processo poderá 
a qualquer tempo rever, reduzindo os preços registrados, de conformidade com pesquisa de 
mercado, para atendimento do disposto no inciso V do artigo 15 da Lei Federal n.º 8.666/93 e no 
artigo 12 do Decreto Federal n.º 3.931/2001 ou quando alterações conjunturais provocarem a redução 
dos preços praticados no mercado atacadista. 

18.4. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas 
em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a matéria. 

Capítulo XIX – DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 

19.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da 
data da sua assinatura. 

19.2. Durante a validade do registro de preços o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 
não ficará obrigada a comprar os produtos objeto deste Pregão exclusivamente pelo registro de 
preços, podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição quando julgar 
conveniente, desde que obedecida a legislação pertinente às licitações, assegurando ao beneficiário 
do registro a preferência em igualdade de condições. 

19.2.1. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro quando o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER optar pela aquisição por 
meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado. 

19.3. O fornecedor que não cumprir total ou parcialmente as suas obrigações poderão sofrer as 
penalidades previstas na legislação. Ao fornecedor será garantido o direito de defesa e as 
penalidades poderão variar desde a advertência até a declaração de inidoneidade para 



 

estabelecerem contratos com a Administração Pública Municipal, observado o direito a ampla defesa. 

Capítulo XX – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. A licitante vencedora do processo licitatório será convocado para assinar a ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS que poderão advir deste procedimento, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos. 

20.2. A licitante vencedora do processo licitatório deverá, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados 
da data de convocação, comparecer junto ao MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 
para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no presente pregão e na legislação pertinente.  

Capítulo XXI – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias uteis após a entrega do objeto, mediante 
a emissão da nota fiscal/fatura, devidamente entregue e lançada junto ao Departamento de Compras 
e Almoxarifado e atestada pela Secretaria requisitante, sendo que em hipótese alguma será efetuado 
pagamento antecipado.  

21.1.2 As empresas deverão obrigatoriamente fornecer Nota Fiscal Eletronica, conforme as 
disposições contidas no RICMS/MT, combinando com o Protocolo ICMS 42/2009. 

21.1.3 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplencia com a 
Seguridade Social (INSS) e com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo Simples, deverá 
apresentar, tambem, copia do Termo de Opção pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

21.2. Não será efetuado qualquer pagamento à EMPRESA DETENTORA DA ATA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência com 
relação à ATA de Registro de Preços originada do presente Pregão.  

21.3. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária fornecida pela EMPRESA 
DETENTORA DA ATA, conforme informação do n.º da agência, banco e conta corrente na referida 
Nota Fiscal. 

21.4. Deverá constar no corpo da Nota Fiscal o número do processo licitatório a que se refere (Pregão 
Presencial nº 010/2016). 

Capítulo XXII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1.  Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao 
objeto desta licitação, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções:  

22.1.1. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor estimado da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, no caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências da mesma ou 
recusar-se a receber a Nota de Empenho ou atrasar na assinatura da referida ATA, salvo se 
decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente.  

22.2. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
a ATA e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, e posteriores alterações.  

22.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades.  

22.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 



 

Administração.  

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

22.3. Se a licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução da 
ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até cinco anos, 
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
das demais cominações legais. 

22.4. A sanção de advertência de que trata o item 20.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

 I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 
observados na prestação dos serviços. 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços ao 
MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave.  

22.5. A penalidade de suspensão será cabível quando a licitante participar do certame e for verificada 
a existência de fatos que a impeçam de contratar com a Administração Pública. Caberá ainda a 
suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos 
no desenvolvimento dos serviços do MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER.  

Capítulo XXIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação diligências destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta. 

23.2. As proponentes intimadas a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação. 

23.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua 
Proposta.  

23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.5. A apresentação da Proposta de Preços implica na aceitação plena e total das condições deste 
Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93 
e alterações posteriores.  

23.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor.  

23.7. O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da EMPRESA DETENTORA DA ATA para outras entidades.  

23.8. A Administração se reserva o direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em 
parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie de acordo com o previsto no artigo 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93. 



 

23.9 Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por qualquer tipo 
de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação no Diário Oficial do 
Estado, Jornal de Grande Circulação e/ou Jornal Local. 

Capítulo XXIV – INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II - Termo de Credenciamento. 

c) Anexo III - Declaração de Atendimento das Condições de Habilitação; 

d) Anexo IV - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Tributação de 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa (na hipótese de o Licitante ser 
uma ME, EPP ou COOP); 

e) Anexo V – Modelo de Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal; 

f) Anexo VI – Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

h) Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 

Santo Antônio do Leverger/MT, 18 de abril de 2016. 

 

____________________________________ 
Cláudio do Nascimento 

Pregoeiro 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 REGISTRO DE PREÇOS  

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de serviços de acesso IP permanente, 

dedicado e exclusivo entre a Rede de dados da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger 

- MT e a rede mundial de computadores e rede de dados intermunicipal WAN e Pontos de acesso 

ligando as redes locais LAN a rede Intermunicipal WAN. 

 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O serviço de acesso IP permanente será efetuado com o emprego de link de comunicação de dados 

fornecido pela Contratada, de uso dedicado e exclusivo, entre a Rede de Dados e a rede mundial 

de computadores, ficando a prestadora obrigada a fornecer todo e qualquer componente necessário 

ao pleno estado de funcionamento do serviço; 

As especificações técnicas definidas neste anexo são de caráter obrigatório, e o não atendimento a 

qualquer uma das características e/ou quantidades mínimas especificadas constitui fundamento 

para desclassificação das propostas. 

3. REQUISITOS DO LINK DE COMUNICAÇÃO DE DADOS: 

3.1. A Contratada implantará o link de comunicação de dados, conforme especificações 

descritas a seguir: 

a. Fornecer pelo menos um IP válido na Internet; 

b. Prover uma conectividade à Internet, com taxa de transmissão contratada full 

duplex, isto é, a taxa de transmissão fornecida deverá suportar a velocidade 

contratada de tráfego de entrada e a velocidade contratada de tráfego de saída, 

simultaneamente. 

c. A conexão deverá ser ATM (Assynchronous Transfer Mode) ou Ethernet. 

Entende-se doravante Ethernet por Fast Ethernet ou Gigabit Ethernet desde as 

dependências do órgão até a conexão à infraestrutura de comunicação 

contratada  

d. As interligações devem ser em conexão permanente, dedicadas e exclusivas, 

desde as dependências do órgão até ao POP válido (Points of Presence) da 

Contratada, obedecendo às recomendações elaboradas, pela ABNT 



 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e demais normas, quando couber; 

e. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais 

e equipamentos necessários à prestação do serviço, inclusive os roteadores 

especificados, assumindo todos os custos dessa instalação. 

f. Todos os equipamentos e materiais utilizados pela contratada deverão ser, 

sempre que possível, homologados pela ANATEL; 

g. Após a implantação do circuito, solicitações de instalação, retirada e alteração 

de características físicas já existentes, incluindo as configurações em 

equipamentos de comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-

se-ão através de solicitações formais por parte do Contratante, sendo que estas 

solicitações deverão ser executadas pela Contratada em, no máximo, 10 (dez) 

dias. 

h. Após o início oficial de operação do circuito contratado, quaisquer demandas 

de configuração em equipamento de comunicação de dados, não decorrentes 

de solicitações descritas na sub cláusula anterior, deverão ser realizadas pela 

Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas; 

i. Na hipótese de mudança de endereço do órgão, a Licitante poderá cobrar o 

mesmo custo de instalação orçado inicialmente para implantação dos links, e 

deverá ser apresentado discriminadamente e cobrado de uma única vez. 

j. As fibras ópticas que forem utilizadas nas dependências do órgão deverão ser 

apropriadas para uso interno, ou seja, não geleada e não susceptível a 

propagação de fogo; 

k. Os componentes utilizados nas interligações físicas do link de comunicação de 

dados deverão possuir certificado de homologação ANATEL; 

l. A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações 

físicas nas dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, 

para a implantação dos serviços contratados (passagem de cabos, lançamento 

de fibras ópticas, adaptação de tomadas etc). 

3.2. Requisitos do Serviço de Comunicação de Dados: 

3.2.1. A Contratada deverá permitir a publicação e o roteamento, dentro de sua rede, 

do “Autonomous System” (AS) e do bloco de endereçamento a serem 

fornecidos pelo órgão. 

3.2.2. A Contratada deverá, necessariamente, possuir no Brasil infraestrutura de 

comunicação principal em tecnologia ATM (Asynchronous Transfer Mode), 



 

SDH (Synchronous Digital Hierarchy), MPLS (Multi Protocol Label Switching) 

ou Gigabit Ethernet. 

3.2.3. Somente serão aceitos como POPs válidos, para fins de avaliação de 

propostas, aqueles que possuam links de comunicação de dados com o 

“backbone” da Contratada; 

3.2.4. A velocidade mínima de saída do POP das Prestadoras de Serviço localizada 

na cidade da contratante para as demais localidades no Brasil deverá totalizar, 

no mínimo, velocidade de 100 Mbps (cem e megabits por segundo); 

a. A Contratada deverá possuir link de comunicação de dados com outras 

prestadoras de abrangência nacional, possibilitando a capitalização do 

acesso em todo o Brasil; 

b. O backbone da licitante deverá possuir, pelo menos, um ponto de troca de 

tráfego com provedor que possua AS independentes, sendo que deverá 

ter, no mínimo, velocidade de 155Mbps (cento e cinquenta e cinco 

megabits por segundo). 

c. A licitante deverá aceitar AS-Path prependingem suas políticas de BGP. 

3.3. Equipamentos Roteadores (A serem fornecidos dentro dos serviços): 

3.3.1. Os roteadores a serem fornecidos pela Contratada deverão atender às 

seguintes características: 

a. Deverão ser capazes de suprir as necessidades técnicas de performance 

estabelecidas no Anexo I deste edital; 

b. Deverão suportar os protocolos SNMP v1, v2, v3 e RMON, além de 

suportar as tecnologias SFlow e NetFlow e transporte de Circuito E1 

c. O Sistema Operacional dos equipamentos deverá ser o mais atual 

disponível no mercado, devendo ser atualizado sempre que houver 

necessidade ou que possam agregar melhorias ou correções aos serviços 

prestados; 

d. Não poderá ser de tamanho superior a um U (Para instalação em Rack) 

e. Memória primária mínima de 512 Mb DDR2 (Quinhentos e Doze 

Megabitis), instalados; 

f. Memória “Flash” mínima de 2 Gb (Dois Gigabits), instalados; 

g. Possuir pelo menos 3 interfaces ethernet RJ45, todas com taxa de 

transmissão 10/100/1000; 



 

h. Possibilitar a utilização simultânea de todas as interfaces. 

i. Ter capacidade de processamento de pelo menos 500.000 (quinhentos 

mil) pacotes por segundo;  

j. Suporte a aplicações TCP/IP, em conformidade com as recomendações 

do IETF (Internet Engineering Task Force). 

k. Suporte a conexões por meio dos protocolos PPP, OSPF, BGP e Ethernet; 

3.3.2. Requisitos mínimos de “software” (sistema operacional e/ou aplicativos): 

a. Permitir acesso irrestrito aos técnicos da prefeitura através de interface 

web, sendo possível o acesso através da internet ou da intranet; 

b. Suporte a interfaces Ethernet, PPPoE e Bridging  

c. Roteamento com emprego dos protocolos BGP, OSPF v3, em 

conformidade com o Anexo I deste edital; 

c.1. Integrar multisserviços, como voz, dados e vídeo. 

c.2. Suportar a implementação de VPN (Redes Privadas Virtuais). 

c.3. Suportar controle (definição) de banda por VLAN. 

c.4. Suportar Ipv6; 

d. Suportar criação de regras NAT; 

e. Possuir suporte a serviços de DHCP, DNS, Web Caching e PPPoE 

Server; 

f. Possuir mecanismo de inspeção profunda de pacotes (DPI); 

g. Possuir dispositivos de bloqueio de endereços através de domínios ou 

IPs de entrada ou de saída. 

h. Possuir relatórios e gráficos para acompanhamentos de consumo de 

banda de internet permitindo acompanhar endereços origens e destinos. 

3.4. Parâmetros de Qualidade: 

3.4.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, para fins de 

pagamento, por meio dos seguintes critérios: 

3.4.2. A contratante deverá disponibilizar acesso via web a sistema para 

acompanhamento dos seguintes dados: 

a. Consumo instantâneo de banda (real time); 

b. Consumo de banda por períodos; 



 

c. Disponibilidade do serviço por período em percentual; 

d. Deverá permitir a geração de relatórios dos dados acima em PDF; 

3.4.3. Disponibilidade do link de comunicação de dados no mínimo de 99% (noventa e 

nove por cento) (SLA); 

3.4.4. Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de pacotes, de acordo com 

critérios estabelecidos; 

3.4.5. Disponibilidade da Central de Atendimento conforme períodos e horários 

exigidos; 

3.4.6. Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do suporte técnico; 

3.4.7. Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 

3.4.8. Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no período; 

3.4.9. Atendimento às demais exigências contratuais. 

 

4. REQUISITOS DO REDE MUNICIPAL WAN: 

4.1. Entende-se como serviço de conexão entre diversas redes locais geograficamente 

próximas dentro de um mesmo circuito municipal, mesmo que distantes, a fim de que 

todos façam parte de uma mesma rede local. Conceitua-se a rede de dados municipal 

aos mesmos termos da rede MAN (metropolitan area network) – rede de área 

metropolitana 

4.2. Caberá a empresa a instalação e configuração dos serviços e equipamentos 

necessários para o funcionamento da rede municipal de dados. 

4.3. O local de instalação será fornecido pela Prefeitura Municipal. 

4.4. O serviço de rede de dados municipal deverá ser feito com forma a garantir o trafego 

de dados concorrente apenas as unidades do referido contrato. 

4.5. Deverá ser permitido o tráfego de um ponto A a um ponto B na velocidade contratada, 

desde que não haja transmissão concorrente em outros pontos e sempre respeitando 

a velocidade contratada do ponto de acesso. 

4.6. Dessa forma deverá ser garantido a possibilidade de uso máximo da rede por todos 

os pontos de acesso. 

4.7. Deve suportar o tráfego de Voz e Vídeo, utilizando o protocolo TCP/IP, em todos os 

componentes/equipamentos e enlaces da rede.  

4.8. Caso sejam agregados serviços de voz e vídeo, a CONTRATADA deverá 



 

obrigatoriamente adequar os equipamentos à nova funcionalidade. 

4.9. O serviço dedicado de interligação/conectividade será provido 07 (sete) dias por 

semana, 24 (vinte quatro) horas por dia.  

4.10. O índice de perda de pacotes, mensal, entre o sitio principal e qualquer enlace da 

rede não pode ultrapassar 2% de perda, mensal. 

 

5. REQUISITOS DOS PONTOS DE ACESSO A MUNICIPAL WAN: 

5.1. Entende-se como ponto de acesso a rede municipal a conexão entre a rede local LAN 

à rede municipal (MAN) permitindo que a rede local acesse todas as demais redes 

locais disponibilizadas pela Prefeitura Municipal. 

5.2. Caberá a empresa a instalação e configuração dos serviços e equipamentos 

necessários para o funcionamento dos pontos de acesso a rede municipal de dados. 

5.3. Os pontos de instalação serão fornecidos pela Prefeitura Municipal, podendo esses 

pontos serem ativados e inativados durante o período do contrato. 

5.4. Será de responsabilidade da contratada apenas os equipamentos e serviços do ponto 

de acesso a rede municipal, não cabendo a ela manutenção ou alteração na rede 

interna de cada local onde será disponibilizado o ponto de acesso. 

5.5. Os serviços e equipamentos utilizados para os pontos de acesso deverão ser feitos 

com forma a garantir o trafego de dados na velocidade de transferência contratados. 

5.6. O trafego deverá ser de no mínimo da velocidade contratada entre o ponto e a rede, 

contudo respeitando o limite de trafego já constante na rede municipal. 

5.7. Deve suportar o tráfego de Voz e Vídeo, utilizando o protocolo TCP/IP, em todos os 

componentes/equipamentos e enlaces da rede.  

5.8. Caso sejam agregados serviços de voz e vídeo, a CONTRATADA deverá 

obrigatoriamente adequar os equipamentos à nova funcionalidade. 

5.9. O serviço dedicado de interligação/conectividade será provido 07 (sete) dias por 

semana, 24 (vinte quatro) horas por dia.  

5.10. O índice de perda de pacotes, mensal, entre o sitio principal e qualquer enlace da 

rede não pode ultrapassar 2% de perda, mensal. 

5.11. Equipamentos Roteadores (A serem fornecidos dentro dos serviços): 

5.11.1. Os roteadores a serem fornecidos pela Contratada deverão atender às 

seguintes características: 

5.11.1.1. Deverão ser capazes de suprir as necessidades técnicas de 



 

performance estabelecidas no Anexo I deste edital; 

5.11.1.2. Deverão suportar os protocolos SNMP v1, v2, v3 e RMON, além de 

suportar as tecnologias SFlow e NetFlow e transporte de Circuito E1 

5.11.1.3. O Sistema Operacional dos equipamentos deverá ser o mais atual 

disponível no mercado, devendo ser atualizado sempre que houver 

necessidade ou que possam agregar melhorias ou correções aos serviços 

prestados; 

5.11.1.4. Não poderá ser de tamanho superior a um U (Para instalação em Rack) 

5.11.1.5. Memória primária mínima de 512 Mb DDR2 (Quinhentos e Doze 

Megabitis), instalados; 

5.11.1.6. Memória “Flash” mínima de 2 Gb (Dois Gigabits), instalados; 

5.11.1.7. Possuir pelo menos 3 interfaces ethernet RJ45, todas com taxa de 

transmissão 10/100/1000; 

5.11.1.8. Possibilitar a utilização simultânea de todas as interfaces. 

5.11.1.9. Ter capacidade de processamento de pelo menos 500.000 (quinhentos 

mil) pacotes por segundo;  

5.11.1.10. Suporte a aplicações TCP/IP, em conformidade com as 

recomendações do IETF (Internet Engineering Task Force). 

5.11.1.11. Suporte a conexões por meio dos protocolos PPP, OSPF, BGP e 

Ethernet; 

5.11.2. Requisitos mínimos de “software” (sistema operacional e/ou aplicativos): 

5.11.2.1. Permitir acesso irrestrito aos técnicos da prefeitura através de interface 

web, sendo possível o acesso através da internet ou da intranet; 

5.11.2.2. Suporte a interfaces Ethernet, PPPoE e Bridging  

5.11.2.3. Roteamento com emprego dos protocolos BGP, OSPF v3, em 

conformidade com o Anexo I deste edital; 

a) Integrar multisserviços, como voz, dados e vídeo. 

b) Suportar a implementação de VPN (Redes Privadas Virtuais). 

c) Suportar controle (definição) de banda por VLAN. 

d) Suportar Ipv6; 

5.11.2.4. Suportar criação de regras NAT; 

5.11.2.5. Possuir suporte a serviços de DHCP, DNS, Web Caching e PPPoE 



 

Server; 

5.11.2.6. Possuir mecanismo de inspeção profunda de pacotes (DPI); 

5.11.2.7. Possuir dispositivos de bloqueio de endereços através de domínios ou 

IPs de entrada ou de saída. 

5.11.2.8. Possuir relatórios e gráficos para acompanhamentos de consumo de 

banda de internet permitindo acompanhar endereços origens e destinos. 

 

6. PRAZO DE GARANTIA E FORMAS DE MANUTENÇÃO E/OU SUPORTE TÉCNICO 

6.1. A Contratada responderá pela reparação dos danos causados por defeitos relativos 

ao serviço prestado. Por isso deverá prezar pela qualidade e eficiência, garantindo 

que o serviço e também as soluções definitivas fornecidas não causem problemas 

adicionais àqueles apresentados pelo órgão quando da abertura dos chamados de 

suporte técnico; 

6.2. Caberá à Contratada apresentar novas soluções dentro dos prazos e condições 

estabelecidas neste termo, sem prejuízo de aplicação de penalidades previstas, caso 

sejam detectados erros ou impropriedades na solução apresentada. 

6.3. Detalhamento do serviço de suporte técnico: 

6.3.1. Contemplar as manutenções corretivas e evolutivas e, ainda, a substituição de 

peça e/ou componente para os equipamentos; 

a) Entende-se por “manutenção corretiva” uma série de procedimentos 

destinados a recolocar o serviço de comunicação e/ou equipamentos em 

seu pleno estado de funcionamento, removendo definitivamente os 

defeitos apresentados; 

b) Entende-se por “manutenção evolutiva” o fornecimento de novas versões 

e/ou releases corretivas e/ou evolutivas de softwares lançadas durante a 

vigência do Contrato, mesmo em caso de mudança de designação do 

nome do software. A cada nova liberação de versão e release, a 

Contratada deverá apresentar as atualizações, inclusive de manuais e 

demais documentos técnicos, bem como nota informativa das novas 

funcionalidades implementadas, se porventura existirem. Inclui também, 

implementações de novas funcionalidades relativas aos equipamentos 

e/ou software. 

6.3.2. Se durante as manutenções for verificada a necessidade de substituição de peça 

e/ou componente dos equipamentos, essa deverá ocorrer sem custo adicional 



 

para o órgão; 

6.3.3. No caso de substituição temporária, o equipamento, peça e componente deverá 

possuir, no mínimo, características técnicas e desempenho iguais ou superiores 

às substituídas. Deverão ainda ser homologadas pelo fabricante dos 

equipamentos; 

6.3.4. No caso de substituição definitiva, o equipamento, peça e componente deverá 

possuir, no mínimo, características técnicas e desempenho iguais ou superiores 

às substituídas, serem novas, de primeiro uso e homologadas pelo fabricante dos 

equipamentos; 

6.3.5. Caso seja necessário enviar o equipamento, peça e componente para um centro 

de assistência técnica fora das dependências do órgão, a Contratada deverá 

desinstalar, embalar, transportar e reinstalar, bem como deverá arcar com todos 

os custos necessários, sendo considerada fiel depositária do equipamento, peça 

e componente; 

6.3.6. O envio para centros de assistência técnica em outra localidade não exime a 

Contratada do cumprimento dos prazos estabelecidos nos níveis de serviço 

exigidos; 

6.3.7. Para a remoção de equipamento, peça e componente será necessária autorização 

de saída emitida pelo Gestor do Contrato, a ser concedida ao funcionário da 

Contratada, formalmente identificado; 

6.3.8. Ser realizado por telefone através de ligação gratuita (0800), ou por sistema 

WEB/e- mail e, ainda, on-site nas dependências do órgão, sempre que a natureza 

do serviço exigir a presença de técnico especializado; 

6.3.9. Ser prestado de forma ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias 

por semana, inclusive em feriados, por profissionais especializados e certificados 

pelo fabricante ou distribuidor autorizado no Brasil e deverá cobrir todo e qualquer 

defeito apresentado no serviço de comunicação de dados e no equipamento, peça 

e componente, incluindo esclarecimentos técnicos para ajustes, reparos, 

instalações, configurações e correções necessárias; 

6.3.10. Possibilitar à equipe técnica deste órgão o acesso ao site do fabricante dos 

equipamentos para: 

a) Download de MIBs (Management Information Bases) e software de 

atualização dos equipamentos; 

b) Consultar a base de conhecimento de problemas e soluções do fabricante, 

caso exista; 



 

6.3.11. Caberá a contratada a capacitação de pelo menos dois profissionais técnicos 

indicados pela prefeitura para realização de no mínimo 2 (duas) horas de duração 

para a apresentação técnica da rede e equipamentos utilizados; 

6.3.12. Caberá a contratada a capacitação de pelo menos dois profissionais técnicos 

indicados pela prefeitura para realização de no mínimo 6 (seis) horas de duração 

para a capacitação do uso do software. 

7. DOS VALORES ESTIMADOS (MAXIMO) 

 
 

 
Santo Antônio de Leverger – MT, 18 de abril de 2016 

 
 
 
 
 

_____________________ 
Heverton Castro de Miranda 

Setor de TI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  Produto QT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 Serviço de Internet Dedicada Full Duplex 

1.1 Instalação Internet dedicada full duplex 1         3.883,33             3.883,33  

1.2 Internet dedicada full duplex com velocidade de 100 Mbs/s 12       20.131,67         241.580,00  

1.3 Internet dedicada full duplex com velocidade de 50 Mbs/s 12       10.320,00         123.840,00  

1.4 Internet dedicada full duplex com velocidade de 20 Mbs/s 12         5.015,00           60.180,00  

1.5 Internet dedicada full duplex com velocidade de 10 Mbs/s 12         1.923,33           23.080,00  

2 Rede de Dados Municipal 

2.1 Ativação de rede de dados municipal 1         3.883,33             3.883,33  

2.2 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 100 Mbs/s 12         5.541,67           66.500,00  

2.3 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 50 Mbs/s 12         2.801,67           33.620,00  

2.4 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 20 Mbs/s 12         1.241,67           14.900,00  

3 Pontos de acesso a rede municipal 

3.1 Instalação do ponto interligando a rede municipal 60         3.883,33         233.000,00  

3.2 Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 100 Mbs/s 600         1.131,67         679.000,00  

3.3 Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 50 Mbs/s 360             725,00         261.000,00  

3.4 Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 20 Mbs/s 240             308,33           74.000,00  

                                  1.818.466,67  



 

 
ANEXO II 

[MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO] 

 
 
  
PREGÃO Nº 010/2016 
 
 
  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 

   
           Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)........................................., portador(a) 
do RG n.º..........................e do CPF n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo 
Município de Santo Antônio do Leverger – Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.º 
010/2016 na qualidade de representante  legal,  outorgando-lhe  poderes  para  pronunciar-se  em  
nome  da empresa........................................,  bem  como  formular  propostas,  ofertar  lances  verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

  
 
 

Local e data, 
  
  

 
 
 

_______________________________ 
Diretor ou Representante Legal 
(reconhecer firma em cartório) 

 
 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 
 

 

  



 

 
ANEXO III 

 
 

[MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO] 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 

______________________________, sediada _____________________________, DECLARA, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social 

- INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, atende às exigências do 

edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016– 

Registro de Preços. 

 

 

Local e data, 

 

 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 
 
 
 

  



 

 
ANEXO IV 

 

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE NO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 

 
 
_____________________________________,portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº_______________________, solicitamos 
na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação 
na licitação, modalidade Pregão Presencial Nº.010/2016, seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ/MF da empresa 
 

 
 
 
 
 

(obs.: este documento deve ser entregue no ato de credenciamento do licitante) 

 

 

  



 

 
ANEXO V 

 
 
 
 

[MODELO DE DECALRAÇÃO SOB AS PENAS DO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL] 
 

 
 
 
 

(nome da empresa) ______________________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº_________, sediada _________________ (endereço 
completo) _________________, por seu representante legal, Sr.(a) brasileiro(a), ................(estado 
civil),  empresário(a), portador da Cédula de Identidade sob o RG ..................., SSP/....., e do CPF 
.........................., residente e domiciliado em  ............................(cidade/estado),......................., 
DECLARA, sob as penas da lei, do artigo 299 do Código Penal,  de que teremos à Disponibilidade, 
caso venhamos a vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas 
em edital e termo de referencia.  

 
  

 
 
 
                                                           Local e data, 

 
                                  

 
 

( assinatura do representante legal) 
 

 
 
 

  



 

 
ANEXO VI 

 
 
 

[CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.] 

 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016 – Registro de Preços 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 

nº............................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 

de janeiro de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

SIM (     )  OU  NÃO (     ). 

 
 
 

Local e data, 
 
 

................................................................................ 
(representante legal) 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VII 

[MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE] 
 
 
 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2016– Registro de Preços 
 
 
   A empresa................................................................................, inscrita no CNPJ 

sob o n.º ........................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
................................ e do CPF n.º ...................................... DECLARA, para fins do disposto no § 2º 
do artigo 32 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de janeiro de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 
de outubro de 1999, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com a 
Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de 
quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, 
sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na 
presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa decorrer. 

 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 

........................................................................................................... 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 

 



 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 015/2016 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2016 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2016 

Aos xx dias do mês de xx de 2016, de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 

LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, devidamente inscrita 

no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

Valdir Pereira de Castro Filho, neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO 

REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGAO PRESENCIAL Nº 010/2016, e de outro 

lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em xx/xx/2016, doravante denominada 

FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de 

compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 

observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado na Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leverger – MT, o preço do fornecedor registrado a seguir relacionado, 

objetivando o fornecimento de serviços de acesso IP permanente, dedicado e exclusivo entre a Rede 

de dados da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Leverger - MT e a rede mundial de 

computadores e rede de dados intermunicipal WAN e Pontos de acesso ligando as redes locais LAN 

a rede Intermunicipal WAN, de acordo com as especificações, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório. 

Fornecedor:  CNPJ:  

Endereço:  Nº:  

Bairro:  Cidade:  CEP:  

Representante 
Legal: 

 CPF:  

E-mail:  Telefone:  

 

Item Descrição Qtd Unid. Valor Unitário 

1 Serviço de Internet Dedicada Full Duplex 

1.1 Instalação Internet dedicada full duplex 1 UNIDADE  

1.2 Internet dedicada full duplex com velocidade de 100 Mbs/s 12 MES  

1.3 Internet dedicada full duplex com velocidade de 50 Mbs/s 12 MES  

1.4 Internet dedicada full duplex com velocidade de 20 Mbs/s 12 MES  

1.5 Internet dedicada full duplex com velocidade de 10 Mbs/s 12 MES  



 
2 Rede de Dados Municipal 

2.1 Ativação de rede de dados municipal 1 UNIDADE  

2.2 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 100 Mbs/s 12 MES  

2.3 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 50 Mbs/s 12 MES  

2.4 Rede de dados municipal com taxa de transferência de 20 Mbs/s 12   

3 Pontos de acesso a rede municipal 

3.1 Instalação do ponto interligando a rede municipal 60 UNIDADE  

3.2 
Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 100 
Mbs/s 

600 MES  

3.3 
Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 50 
Mbs/s 

360 MES  

3.4 
Ponto de acesso a rede municipal com taxa de transferência de 20 
Mbs/s 

240 MES  

 

2 – DA EXPECTATIVA DA CONTRATAÇÃO: O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado 

pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger mediante assinatura de Contrato e/ou retirada 

da Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 

010/2016. 

2.1 – O compromisso de execução só estará caracterizado mediante Contrato e/ou Nota de 

Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial nº 010/2016. 

2.2 – O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a atender todos os 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

2.3 – A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada conforme Capitulo XVI do Edital do Pregão 

Presencial nº 010/2016. 

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leverger adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

3.1 – Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados 

em meio eletrônico. 

3.2 – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93 a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 

não está obrigada a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de 

vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 

especifica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 



 

3.3 – A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador ou qualquer 

outro órgão e entidade da Administração que não tenha participado do certame mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4 – DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 

contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

4.1 – O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

4.1.1 – Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 

convocará o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

àquele praticado pelo mercado. 

4.1.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.1.2.1 – Na hipótese do subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 

convocará os demais fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em 

questão, visando igual oportunidade de negociação. 

4.2 – Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados 

e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 

4.2.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra antes do 

pedido de fornecimento. 

4.2.2 – Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 

negociação. 

4.3 – Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger 

procederá à revogação do item em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.4 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie. 

4.5 – O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 

mercado efetuada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leverger à época da licitação, bem 

como eventuais descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos. 



 

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) 

meses contada a partir da data de sua assinatura. 

6 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de 

Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornecimento será 

o Foro da Comarca de Santo Antônio do Leverger, com prejuízo a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 

identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

_________________________ 

Valdir Pereira de Castro Filho 

Prefeito Municipal 

 

______________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas 

_________________________  ______________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 

 

 


